
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A

PROPOSTA N.º 1128/2008

Deliberação  de  abertura  de  um  período  de  discussão  pública  para  a  proposta  de  Plano  de 

Urbanização da Avenida da Liberdade e Zona Envolvente (PUALZE)

Pelouro do Urbanismo e Planeamento Estratégico: Vereador Manuel Salgado

Serviço: DMPU/DPU

Considerando que:

- foi  deliberado  em  reunião  de  câmara  de  1  de  Março  de  2006,  através  da  Deliberação 

n.º67/CM/2006, publicada no 2º suplemento ao boletim municipal n.º630 de 16/3/2006, o envio da 

proposta  do  Plano  de  Urbanização  da  Avenida  da  Liberdade,  à  Comissão  de  Coordenação  e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT) para efeitos de acompanhamento, 

nos termos do artigo 75º do Decreto-Lei n.º380/99, de Setembro, ainda sem a nova redacção dada 

pelo Decreto-lei n.º316/2007, de 19 de Setembro;

- Nos termos do artigo 4º n.º1 do Decreto-Lei n.º316/2007,de 19 de Setembro, as normas do Decreto-

Lei  n.º380/99,  de  22  de  Setembro,  com  a  redacção  que  lhe  foi  conferida  pelo  Decreto-Lei 

n.º316/2007, de 19 de Setembro, se aplicam aos procedimentos já iniciados à data da sua entrada em 

vigor, em 18 de Novembro de 2007, sem prejuízo da salvaguarda dos actos já praticados; 

- foi concluído o período de acompanhamento, estando a proposta de plano composta dos elementos 

necessários, de acordo com o teor da Informação técnica n.º599/DMPU/DPU/08, da qual se anexa 

fotocópia e fica a fazer parte integrante da presente proposta;

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere, ao abrigo do disposto na 

alínea d) do n.º7 do artigo 64º da Lei n.º169/99 de 18/09:

Determinar a abertura de um período de discussão pública, no mínimo com uma sessão pública, para 

a proposta do Plano de Urbanização da Avenida da Liberdade, pelo período de 22 dias, ao abrigo do 

disposto nos n.º s 3 e 4 do artigo 77º do Decreto-Lei n.º380/99, de 22 de Setembro, na redacção que 

lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º316/2007, de 19 de Setembro.

Lisboa, Paços do Concelho, 26 de Novembro de 2008

O Vereador

Manuel Salgado


